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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE RESOLUCÃO

FR`E=.Í.;ÊL3l ':2

Felipe  ,S„:?mtos,  c;1e  Liri:a,    '

Sec.DiretorLÍ`3gisla.iiv'``j

Câmara  Municii`??l  \jt.,:  `i€!,,:;:„p.3i

=SPRG-\J#S:

Altera  a  Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à
estrutura    administrativa    da    Câmara    Municipal    de
Jacareí e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ APROVA  E  0  SEU

PRESIDENTE,    PAULO   LUÍS   SANTOS,   PROMULGA   A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

'±1   ç,"rjt:_  ,n-:JI
(j#-    íÉ;  l

Art.   1°     Fica   revogado  o  parágrafo   único  do  artigo  34,

constante na Resolução n° 740/2022.

Art.  2°    Fica  alterada  para  "20"  a  referência  do  cargo  de

Gerente de Programação da Câmara  Municipal de Jacareí,  enumerado na  Resolução

no 740/2022.

Art.  3°    Fica  alterada  para  ``17"  a  referência  do  cargo  de

Assessor  Político  da  Câmara   Municipal  de  Jacareí,   enumerado  na   Resolução   n°

740/2022.

Art.  4°    Esta  Resolução  entra  em  vigor,  revogando-se  as

disposições em contrário, a partir de:

1 -   1° de janeiro de 2026, quanto aos arts. 2° e 3°;

11 -  data de sua publicação, quanto aos demais artigos.

Câmara Municipal de Jacareí,

`
•--- í~-j c

PAULIN D9#PõRfE
Vereador``=P®DEMOS / Presidente

MARl
Vereadora - PS

AMELIA
8 / 1a Secretária

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:   (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br
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Folhas 2

JUSTIFICATIVA

A  Resolução  n° 740,  de 2022,  estabeleceu  a  estrutura  de  cargos e
referências   salariais   da   Câmara.   Nesse   sentido,   em   continuidade   às   reformas

anteriores,  percebeu-se a necessidade de readequação das referências salariais de
certas    funções,    em    razão    da    experiência    prática    e    da    análise    de    suas
responsabilidades  inerentes,   para  os  cargos  de  Assessor  Político  e  Gerente  de
Programação,  que  ainda  não  foram  contemplados  com  as  mudanças  promovidas

pela nova Resolução.

Atualmente,  as  referências  atribuídas  a esses cargos  não condizem
com  a complexidade,  a  carga de trabalho e a  responsabilidade técnica  nem  política

exigidas,  nem  com  o  nível  de  qualificação  necessário  para  o desempenho  de  suas
atribuições.   Essa  situação  pode  gerar  desmotivação,   dificuldade  na  retenção  de

talentos  e   injustiça   na   remuneração,   impactando  diretamente   na   qualidade  dos

serviços prestados à população de Jacareí. Assim,  o presente projeto de Resolução
objetiva corrigir tais distorções.

Além   disso,   a   revogação   do   parágrafo   único   do   ariigo   34,   da
Resolução n° 740/2022, busca possibilitar o preenchimento imediato do cargo efetivo

de  Analista  de   Pessoal   e  Treinamento,   através  de  concurso  público,   conforme
demanda do quadro funcional.

Feitas   estas   considerações,   esperamos   que   o   presente   projeto
mereça a aprovação dos nobres pares, pelo que antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí,

_EEÈ
.

Vereador -4'
```

_-,-.-`-,

MARIA AMÉLIA
Vereadora -PSDB / 1a Secretária

#9EF95RÉT#à
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
PALACI0 DA LIBERDADE

DECLAFUÇÃ0
\\                         `:,

NA QUALIDADE DE ORDENADOR DA DESPESA, DECLARO QUE 0 GASTO COM
A  ALTEFAÇÃO  NA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
JACAREI,    DISPÕE    DE    SUFICIENTE    DOTAÇÃO    E    DE    FIRME    E    CONSISTENTE
EXPECTATIVA  DE  SUPORTE  DE  CAIXA,  CONFORMANDO-SE  ÀS  ORIENTAÇÕES  DO
PLANO   PLURIANUAL,   DA   LEI   DE   DIFHTRIZES   ORÇAMENTÁRIAS   E   DA   LEI   DE
ORÇAMENTO       ANUAL,       NESTA       ÚLTIMA       NAS        SEGUINTES        DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:     01.01.01.01.031.2004.3190.11     (SALDO    DE         R$     14.850.000,00)    E
01.01.01.01.031.2004.3191.13  (SALDO DE R$ 3.700.000,00) , CONFORME CÓPIAS ANEXAS.

EM    SEGUIDA,    ESTIMO    0    IMPACTO    TRIENAL   DA    DESPESA,    NISSO    TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR OPERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2026„ .... „..„..„ .... „R$   635.787,31
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2026 .......       1,81  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2026 ...............        1,81  %

Valor da despesa no exercício de 2027...„ ........ o ........ R$    635.787,31
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2027 ......        1,81  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2027 ..............         1,81  %

Valor da despesa no exercício de 2028...„..„..„..„ ..... R$    635.787,31
Impacto % sobre o orçamento do exei.cício de 2028 ......        1,81  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2028 ..............          1,81  %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025

II=nH-H-
-..            P`l`.c.s

`ius-Ás/Àii`os HiilE

As   despesas   decorrentes   da   alteração   na   estrutura   administFativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias9
constante      no      orçamento      deste      exercício,      suplementadas      se      necessário.

PRAÇADoSTRÊSPoDERES, 74   -CEP:  12.327-901    -TEL.: (012) 3955-2200 ?_`-i\-=í:`
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  I   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                c

INFORMAÇÃO _\ü{                     /

INFORMO para fms de cumprimento do disposto no inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
que   a   estimativa   de   impacto   orçamentário-financeiro   referente   à   alteração   na   Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Jacareí tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2026.

Atenciosamente

Jacareí, 02 de dezembro de 2025.

ANDREIA sALGAÇÊ=
Contadora

ARMOTA

PRAÇADC)STRÉSPODERES,  74   -CEP:  12.327-901    -TEL.: (012)3955-2200

T-il`=



Jacare;
Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 43, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

;ilJ!ha

stuTn%Í
'ie Jac;aTei
----.\,J."-,---J

Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Jacareí para o exercício de 2026.

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ,  no uso de suas atribui-

ções, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se-

guinte Lei.

Art. 1° Fica aprovado o orçamento-programa do Munioípio de Jacareí

para o exercício financeiro de 2026, estimando a receita para a Administração Direta
e seus fundos especiais no valor de R$ 1.654.709.544,00 (um bilhão, seiscentos e

cinquenta e quatro milhões, setecentos e nove mil e quinhentos e quarenta e quatro

reais) e para a Administração lndireta no valor de R$ 612.912.332,00 (seiscentos e

doze  milhões,  novecentos e doze mil,  trezentos e tri.nta e dois  reais),  totalizando

R$2.267.621.876,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos

e vinte e um mil, oitocentos e setenta e seis reais), e fixando a despesa para a Ad-

ministração Direta e seus Fundos Especiais no valor de R$  1.607.688.894,00 (um

bilhão, seiscentos e sete milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos e no-

venta e quatro reais), para a Administração lndireta no valor de R$624.745.982,00

(seiscentos e vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, novecentos
e  oitenta  e dois  reais) e  Legislativo  no  valor de  F=$  35.187.000,00  (trinta  e  cinco

milhões, cento e oitenta e sete mil reais), totalizando R$ 2.267,621.876,00 (dois bi-

lhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos

e setenta e sels reais).

Art.  2°  A  receita  será  realizada  mediante  arrecadação  de  tributos,

transferências de recursos estaduais e federais, operações de crédito autorizadas
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: PR n° 04/2025

Autoria do projeto:  Mesa  Diretora  da  Câmara

Assunto  do  projeto: Altera  a  Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à  estrutura  administrativa

da  Câmara  Municipal  de Jacareí, e dá outras  providências.

PARECER N° 443.1.1/2025/SAJMTBM

Projeto      de       Resolução.      Altera       Resolução

740/2022.               Constitucionalidade.               Pelo

prosseguimento.

1.         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Resolução  Legislativa,  de  autoria

da  Mesa  Diretora da Câmara  Municipal  de Jacareí.

2.        0   obj.etivo   da   propositura   é   alterar   a   Resolução   n°

740/2022,   que   dispõe   sobre   estrutura   administrativa   da   Câmara   Municipal   de

Jacareí.

3.        Conforme   consta   na   Justificativa   que   acompanha   o

projeto,  a  intenção  adequar  as  referências  salariais  de  funções  que  não  foram

contempladas  nos  movimentos de  modernização administrativa feitos  nos  últimos

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site   www.jacarei.sp.leg br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

anos.  Também  busca  revogar  dispositivo  que  impede  o  preenchimento  de  cargo

efetivo de Analista de Pessoal e Treinamento.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

4.        A  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  30,  incisos  1  e  11,

dispõe  que  é  competência  dos  Municípios  ''Iegislar  sobre  assuntos  de  interesse

local" e ''suplementar a  legislação federal  e a  estadual  no que couber".

5.         Por  sua  vez,  a   Lei  Orgânica  do  Município  (L.O.M.),  em

seu  artigo  28,  estabelece  que  é  atribuição  privativa  da  Câmara  Municipal  dispor

sobre  seu   Regimento  lnterno,   seus  serviços  administrativos,   sua   organização   e

funcionamento.

6.        A   Resolução    Legislativa   é   o   instrumento    normativo

adequado a disciplinar assuntos de interesse interno da Câmara:

L.O.M.,  Art.  45   -  Os  projetos  de  resolução  disporão  sobre

matéria  de  interesse  interno  da  Câmara  e  os  projetos  de

decreto     legislativo     sobre     os     demais     casos     de     sua

competência privativa.

Parágrafo  Unico.  Nos  casos  de  projeto  de  reso/ução  e  de

projeto de decreto legis/ativo, considerar-se-á encerrada com

a   votação  final   a   elaboração   da   norma  jurídica,   que  será

promulgada pe/o Presidente da Câmara.

7.        Em      relação     à      iniciativa,     a      Mesa      Diretora     tem

competência  para  propor  os  Projetos  de  Resolução  para  tratar  da  organização

administrativa   da   Câmara,   funcionamento,   polícia,   criação   e   transformação   ou

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone  (012) 3955-2200
Site:  wwwjacarei sp leg.br

Página 2 de 3

FOLHA

4,(#:
WTBM/SAJ



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

extinção  de  seus  cargos,  empregos  e  funções  de  seus  serviços,  observados  os

parâmetros estabelecidos na  Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.O.M., art. 25,11).

8.        Foi apresentado o devido estudo de impacto financeiro.

9.        Assim,   quanto   à   origem   e   matéria   disciplinada,   não

existem óbices ao projeto em análise.

111.      DA CONCLUSÃO

10.     Salientando   que    não    cumpre   a    esta    Secretaria    de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  julgamos  que  a

mesma   não   apresenta   impedimentos   para   sua   tramitação,   motivo   pelo   qual

entendemos que o projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

11.     A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de

Constituição e Justiça e de  Finanças e Orçamento.

12.     Para   aprovação   é   necessário   do   voto   favorável   da

maioria   simples,   presentes,   pelo   menos,   a   maioria   absoluta   dos   membros   da

Câmara, em turno único.

13.      Este é o parecer,  opinativo e  nãovinculante.

Jacareí, 05 de dezembro de 2025

SECRETARIO  DIRETOR-JURIDICO

OAB/SP  164.303

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone  (012) 3955-2200
Site:  wwwjacarei sp leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cod    C}100   'i0051C

PR N° 004/2025 - PROJETO DE RESOLUÇÂO

ASSUNTO:
Altera  a  Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à  estrutura  administrativa  da
Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Mesa  Diretora do  Legislativo.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

+--7_``
Vereador Voto AS#t-ur,a7'`      ,Í

DANIEL MARIANO Eseguir ao p,enário
/...,í,'1,,,                     . ,,'

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienárioArquivar
/

(Relator)

VALMIR DO PARQUE IVIEIA LUA Eseguir ao pienário
..                                                                                       -___`'       !

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de dezembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(.Í')  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada,

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP.12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW  JACAREi.SP   LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2icFO

CocJ    01   ÍJ010Ci5       !C

PR N° 004/2025 . PROJETO DE RESOLUÇAO

ASSUNTO:
Altera  a  Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à  estrutura  administrativa  da
Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Mesa Diretora do  Legislativo.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAIVIENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO EFseguiraopienário

Ái                                       _                                                           /'1

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
eguir ao PlenárioEAr-quivar                 7V/

-(Relator)

NETHO ALVES ti±Uir ao pienário               'í\
1\

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de dezembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

f.\/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
pALÁcio DA LiBERDADE                                       iá' ..,,,,,£

RECEBi
-fl-,'Í\    I   ó,,m / ,2t,, fhs

!::pà,iea,:t,ofe::slLa,,Tv%Í€
Câmara  Municipal  de Jacareí

EMENDA N° i

0  PR  n°  4/2025  -  Projeto  de  Resolução,  que "Altera  a

Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à  estrutura
administrativa   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   e   dá
outras providências", fica alterado nos seguintes termos:

1)    0 ariigo 4° original passa a constar com a seguinte redação:

"Art. 4° Esta  Resolução entra em vigor a  partir de  1° de janeiro de 2026,

revogando-se as disposições em contrário''.

2)    Fica suprimido o artigo 2° do  Projeto de  Resolução em epígrafe,  renumerando-se

os demais.

DANIELri#lÁNO
Vereador -' PL./ Vice-Presidente

áí,/

-
ALVES

Vereador - PL

Vereado

___.__--i-
Vereador -

r 7) PODE

ESPORTE
/ Presidente

`

ç--
r< _-- _ //

HERNA lBÁ R`ETO
VereadoF\` EPU 1NOS

Çí;;2<       ,

VALMIR D ARQUE MEIA LUA
Vereador -Líder do PP

SIUFARNE  D
\'.

CIDADE SALVADOR
Vereador - PL

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREi/SP  -CEP.12.327-901   -TEL.:   (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br |



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  Emenda  n°  1  ao  PR 04/2025

Autoria do Emenda: Vereadores Juex Almeida e outros

PARECER N° 443.1.2.2025/SAJ/WTBM

Ementa:  Emenda  n°  1.  Altera  Resolução.

Pelo  prosseguimento.

1.        Trata-se   de   Emenda   n°   1    ao   projeto   que   pretende

alterar  a   Resolução   n°  740/2022,  que  dispõe  sobre  estrutura   administrativa   da

Câmara  Municipal  de Jacareí.

2.        O  projetojáfoi  avaliado  poresta  sAJ  àsfls.  08/10.

3.        As alterações  propostas  pela  Emenda  não  modificam  as

Página 1  de 2
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CÂMAH&A  MUNHC'HPAL  EBE  JACAE&EÉ
PALÁCEO  DA  LEBERDADE

SECRETARHA  DE  ASSUNT®S  .JURÉDHCOS

4.        Assim,   temos   que    Emencla   deve   ser   avaliacla    pelas

mesmas  Comissões  apontac!as  no  parecer anterior,  e  caso  seja  levacla  ao  Plenário,

cleverá  votacla  antes  clo   projeto   original,   passando  a   integrar  imecliat-amente  o

texto emenclado.

5.        Ratificam-se os demais {ermos.

Pr.iç`ii  dtis  Trés  Pi`deri`s.  7J -C`i`ntro ~ .Íal`arl.i'  J  Sr' -(`EP  I J3J7-{)Ul   l'`oni`   (() i J )  3C).S5-=2U0

Sitl'..u\w\.j.i.`iiri]i.si).li`gbr
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIvllssÃ01-CCJ

Cóc{    0100,10051€

RC

Jgm

EMENDA N° 1  AO PR N° 004/2025 - PROJETO DE RESOLUÇÃO

ASSUNTO:
Altera  a  Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à  estrutura  administrativa  da
Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências,

AUTORIA:

Juex Almeida,  Daniel  Mariano,  Netho Alves,  Jean  Araúj.o,  Marcelo  Dantas,  Hernani
Barreto,   Paulinho  do   Esporte,   Valmir  do   Parque  Meia   Lua,   Siufarne  do  Cidade
Salvador

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assin#ra

DANIEL MARIANO Eseguir ao Pienário
/  ,               !`t`FÁ`f``¢

(Presidente) EArquivar ti`,` 'r~<//,í

MARCELO DANTAS guir ao Plenário Zj7(Relator) EArquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA
E::::::p,enáHo      (

\_1`tcí-
(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   `\    de de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(ti Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAFiEl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

Cód,010010051C

RC
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EMENDA N° 1  AO PR N° 004/2025 - PROJETO DE RESOLUÇÃO

ASSUNTO:
Altera  a  Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à  estrutura  administrativa  da
Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA:
Juex Almeida,  Daniel  Mariano,  Netho Alves,  Jean Araújo,  Marcelo  Dantas,  Hernani
Barreto,   Paulinho  do  Esporte,  Valmir  do  Parque  Meia  Lua,   Siufarne  do  Cidade
Salvador

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário t-\+•>-
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
CEESçguir ao Pienário

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Eseguir ao pienário                 \
\1\,v-'}

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal de Jacareí,  í'lJ'     de      tJL,.Àjz;,rz,'ií{Í.i,m,`,(.r       de 2o25.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(.*) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PF{AÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREl'  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

40a SESÃO ORDINÁRIA de  11  de dezembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

EMENDA N° 1  AO PR N° 4/2025 -PROJETO DE
RESOLUÇÃO

Ini'cio sessão:       11/12/2025 09:04

Término sessão:

PROPONENTE:  OUTROS

EMENTA: EMENDA N°  1  AO PR N° 4/2025 -PROJETO DE RESOLUÇÃO

VCJÍTAiGNí) PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
10:05 10:07 00:01 :40

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 10 2 0 12 Maioria  Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORAR|O OBS-

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

NÃO

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                    SIM

pT                                  NÃO

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                  NÃO VOTA

pL                                       SIM

±í.-,,T:ádJ''
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' - SP

C!Pa

`? Jacare

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

40a SESÃO ORDINÁRIA de  11  de dezembro de 2025

ORDEM  DO DIA

io. PR N° 4/2025 -PROJETO DE RESOLUÇÃO

lni'cio sessão:       11/12/2025 09:04

Término sessão:

PROPONENTE:  MESA DIRETORA

EMENTA:Â:TMFNTSÊRRAETi€AL:ÀÃcoÂ#oA7R4Â,MDUENi,âJ,op2ÁÊ03Ê,jRAECFAERREFNET5ÁÀOEusTTÃusTURA

PROVIDÊNCIAS.

PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃOVCJÍTNGNO RESULTADO VOTAÇAO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
10:07 10:09 00:01 :37

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 10 2 0 12 Maioria  Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

NÃO

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                     SIM

pT                                  NÃO

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM


